
2 — D.O.E.; Seç. I, Sáo Paulo, 100 (236), quarta-feira, 19 dez. 1990 

DECRETO N? 32.719, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1990 
Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, bens imóveis situa
dos no Município e Comarca de Pedre
gulho, necessários à Implantação e 
Pavimentação do dispositivo de entron
camento da SP 334 com as estradas 
PGH 010 e PGH 020 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e nos termos dos 
artigos 2? e 6? do Decreto-lei Federal n? 3 . 3 6 5 , de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de 
maio de 1 9 5 6 , 

Decreta: 

Artigo 1 ? — Ficam declarados de utilidade pública pa
ra serem desapropriados pelo D.E.R.' — Departamento de 
Estradas de Rodagem, por via amigável ou judicial, os bens 
imóveis situados no Município e Comarca de Pedregulho, 
caracterizados nas cinco plantas cadastrais individuais, de
senhos PAT 30.885, 30.886, 30.887, 30.889 e 30.890 que 
tratam os autos n? 207.163/DER/89, necessários à Implan
tação e Pav imen tação do dispositivo de entroncamento 
da SP 334 com as estradas P G H 010 e P G H 020, com
preendido entre as estacas 1 + 12,00 a estaca 30 + 19,00 

;(lado esquerdo da SP 334) e da estaca 1 -15,00 a estaca 
27 + 0,0 (lado direito da SP 334), com área total de 
103.748,00 m2 (centro e três m i l , setecentos e quarenta 
,e oito metros quadrados), projeto aprovado em 8-8-1988 
às fls. 26 do Expediente n? 12.953/DER/87, a saber: . 

ÁREA 1 — que consta pertencer a Márcio Teixeira 
Penna ou Sucessores, situada do lado esquerdo da SP 334; 
começa no ponto A , na altura da estaca 1920 + 15,00 da 
estrada P G H 010, e segue em reta, confrontando com a 
faixa de d o m í n i o da estrada P G H 0 1 0 , na dis tância de 
15,00m, a té encontrar o ponto B; daí, deflete à direita, 
e segue em reta, confrontando com Luiz Cavaline ou Su
cessores, na dis tância de 135,50m, a té encontrar o pon
to C; daí, segue em curva para esquerda confrontando 
com Luiz Cavaline ou Sucessores, na distância de 38,20m, 
até encontrar o ponto D , na altura da estaca 1928 + 2,00 
do acesso à Pedregulho; daí, deflete à direita, e segue em 
reta, confrontando com Amélio Branquinho ou Sucesso
res, na dis tância de 1 9 1 , 9 0 metros a té encontrar o ponto 
E, na altura da estaca 1941 + 3,00 da estrada P G H 020; 
daí , deflete à direita, e segue em reta, confrontando com 
a faixa de d o m í n i o da estrada P G H 020, na dis tância de 
20,00m, a té encontrar o ponto F; daí , deflete à direita, 
e segue em curva para esquerda, confrontando com o pró
prio, na dis tância de 77,50m, a té encontrar o ponto G ; 
daí, segue em reta, confrontando com o p r ó p r i o na dis
tância de 1 5 9 , 4 4 m , a té encontrar o ponto H ; daí , segue 
em curva para esquerda, confrontando com o p r ó p r i o , 
na dis tância de 67,80m, a té encontrar o ponto A , onde 
teve início esta descrição perimétrica, totalizando essa área 
uma superfície de 13.063,00m2 (treze mi l , sessenta e três 
metros quadrados), conforme P A T n? 30.887. 

Área 2 — que consta pertencer a Amél io Branquinho 
ou Sucessores, situada do lado esquerdo da SP 334; co
meça no ponto A , na altura da estaca 1 + 12,00 da SP 334, 
e segue em reta, confrontando com o p r ó p r i o , na distân
cia de 1 6 3 , 0 0 m , a té encontrar o ponto B; daí, segue em 
curva para direita, confrontando com o p r ó p r i o , na dis
tância de 39 ,OOm, até encontrar o ponto C; daí, segue em 
reta, confrontando com o p r ó p r i o , na dis tância de 
103,00m, a té encontrar o ponto D; daí , segue em curva 
para esquerda, confrontando com o p r ó p r i o , na distân
cia de 94,00m, a té encontrar o ponto E; daí , segue em 
reta, confrontando com o p r ó p r i o , na dis tância de 
106,00m, a té encontrar o ponto F; na altura da estaca 
1941 + 3,00 da estrada P G H 020; daí, deflete à direita, e 
segue em reta, confrontando com a faixa de d o m í n i o da 
estrada P G H 020, na dis tância de 10,00m, a té encontrar 
o ponto G ; daí , deflete à direita, e segue em reta, con
frontando com Márcio Teixeira Penna ou Sucessores, na 
distância de 1 9 1 , 9 0 m , a té encontrar o ponto H , na altura 
da estaca 1928 + 2,00 do acesso a Pedregulho; daí , segue 
em reta, confrontando com Luiz Cavaline ou Sucessores, 
na dis tância de 51,70m, a té encontrar o ponto, I» na altu
ra da estaca 15 + 2,00 do Ramo 4; daí , deflete à direita, 
e segue em curva para esquerda, confrontando com o pró
prio, na distância de 42,40m, até encontrar o ponto J; daí, 
segue em reta, confrontando com o p r ó p r i o , na distân
cia de 70,54m, a té encontrar o ponto K ; daí , segue em 
curva para esquerda, confrontando com o p r ó p r i o na dis
tância de 113,00m, até encontrar o ponto L; daí , segue 
em reta, confrontando com o p r ó p r i o , na dis tância de 
3 9 , 0 0 m , até encontrar o ponto M , na altura da estaca 
30 + 19,00 da SP 334; daí , deflete à direita, e segue em 
curva para esquerda, confrontando com o DER, na dis
tância de 599,00m, a té encontrar o ponto A , onde teve 
início esta descr ição per imét r ica , totalizando essa área 
uma superfície de 44.500,OOm2 (quarenta e quatro mi l 
e quinhentos metros quadrados), conforme P A T n? 
30.889. 

Area 3 — que consta pertencer a Moacir Lucas ou Su
cessores, situada do lado direito da SP 334; c o m e ç a no 
ponto A , na altura da estaca 1 -15,00 da SP 334, e segue 
em curva para direita, confrontando com o DER, na dis
tância de 352,00m, a té encontrar o ponto B, na altura da 
estaca 17 + 5,20 da SP 334; daí, deflete à direita, e segue, 
confrontando com Alfredo Belagamba ou Sucessores, na 
distância de 199,00m, a té encontrar o ponto C; na altura 
da estaca 1949 + 11,00 do acesso a Pedregulho; daí, de
flete à direita, e segue, confrontando com a Prefeitura Mu
nicipal , na dis tância de 10,00m, a té encontrar o ponto 
D; daí, deflete à direita, e segue, confrontando com a Pre
feitura Municipal , na dis tância de 25,00m, a té encontrar 
o ponto E, na altura da estaca 1949 + 12,50 do acesso a 
Pedregulho; daí , deflete à direita, e segue, confrontando 
com o p r ó p r i o , na dis tância de 40,00m, até encontrar o 
ponto F; daí, deflete à esquerda, e segue, confrontando 
com o p r ó p r i o , na distância 138,00m, a té encontrar o 
ponto G; daí, segue em curva para esquerda, confrontan
do com o p r ó p r i o , na dis tância de 84,00m, a té encontrar 
o ponto A , onde teve início esta descr ição per imét r ica , 
totalizando essa área uma superfície de 27.056,00m2 (vin
te e sete m i l , cinquenta e seis metros quadrados), confor
me PAT n? 30.890. 

Área 4 — que consta pertencer a Alfredo Belagamba 
ou Sucessores, situada do lado direito da SP 334; c o m e ç a 
no ponto A , na altura da estaca 27 + 0,0 da SP 334, e se
gue em curva para esquerda confrontando com o DER, 
na dis tância de 209,00m, a té encontrar o ponto B , na al
tura da estaca 17 + 5,20 da SP 334; daí , deflete à esquer
da, e segue, confrontando com Moacir Lucas ou 
Sucessores, na distância de 199 ,00m, até encontrar o pon
to C, na altura da estaca 1.949 + 11,00 do acesso a Pedre
gulho; daí , deflete à esquerda, e segue em curva para 
direita, confrontando com o p r ó p r i o , na dis tância de 
77,00m, até encontrar o ponto D; daí, segue em reta, con
frontando com o p r ó p r i o , na dis tância de 165,00m, até 
encontrar o ponto E; daí , deflete à direita, e segue em re
ta confrontando com o p r ó p r i o , na dis tância de 6 l , 0 0 m , 
até encontrar o ponto F; daí, deflete à esquerda, e segue 
em reta, confrontando com o p r ó p r i o , na dis tância de 
47,00m, a té encontrar o ponto A, onde teve início esta 
descr ição per imét r ica , totalizando essa área uma superfí
cie de I4 .7 l6 ,00m2 (quatorze mi l , setecentos e dezesseis 
metros quadrados), conforme P A T n? 30.885. 

Área 5 — que consta pertencer a Luiz Cavaline ou Su
cessores, situada do lado esquerdo da SP 334, começa no 
ponto A , na altura da estaca 1920 + 15,00 da estrada P G H 
010, e segue, confrontando com o p r ó p r i o na distância 
de 16,00 m até encontrar o ponto B; daí, segue em curva 
para esquerda, confrontando com o p r ó p r i o , na distân
cia de 53,80 m até encontrar o ponto C; daí, segue em 
reta confrontando com o própr io , na distância de 53,18m, 
até encontrar o ponto D; segue em curva para esquerda, 
confrontando com o p róp r io , na distância de 30,20m, até 
encontrar o ponto E, na altura da estaca 15 + 2,00 do Ra
mo 4; daí , deflete à direita, e segue, confrontando com 
Amél io Branquinho ou Sucessores, na dis tância de 51,70 
m, até encontrar o ponto F, na altura da estaca 1928 + 2,00 
do acesso a Pedregulho; daí , deflete à direita, e segue em 
curva para direita, confrontando com Márcio Teixeira 
Penna ou Sucessores, na distância de 38,20 m, até encon
trar o ponto G ; daí, segue em reta, confrontando com Már
cio Teixeira Penna ou Sucessores, na dis tância de 38,20 
m, a té encontrar o ponto G ; daí , segue em reta, confron
tando com Márcio Teixeira Penna ou Sucessores, na dis
tância de 135,50 m, até encontrar o ponto H , na altura 
da.estaca 1920 + 15,00 da estrada P G H 010; daí , deflete 
à direita, e segue, confrontando com a faixa de domín io , 
da estrada P G H 010, na dis tância de 15,00 m, a té encon
trar o ponto A , onde teve início esta descr ição per imét r i 
ca, totalizando essa área uma superfície de 4.250,00 m2 
(quatro mil , duzentos e cinquenta metros quadrados), con
forme P A T n? 30.886. 

Artigo 2° — Fica o expropriante autorizado a invo
car o caráter de urgência no processo judicial de desapro
p r i ação para os fins do disposto no artigo 1 5 do 
Decreto-Lei Federal n? 3-365, 21 de junho de 1941, alte
rado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3? — As despesas com execução do presente 
decreto c o r r e r ã o por conta da verba p róp r i a do Departa
mento de Estradas de Rodagem. 

Artigo 4? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua pub l icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antonio Carlos Rios Corral, 

Secretár io dos Transportes 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

18 de dezembro de 1990. 

DECRETO N? 32.720, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1990 
Cria a Delegacia Seccional de Polícia 
de Santa Pé do Sul e dá outras provi
dências 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São, 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1 ° — Fica criada, na Secretaria da Segurança 
Pública, a Delegacia Seccional de Polícia de Santa Fé do-
Sul. 

Parágrafo ún ico — A unidade pol ic ia l , de que trata 
este artigo, fica classificada como de 1 * Classe e subordi
nada à Delegacia Regional de Polícia de São José do Rio 
Preto, do Departamento das Delegacias Regionais de Po
lícia de São Paulo Interior — DERIN. 

Artigo 2? — O artigo 10, do Decreto n? 6 . 6 3 6 , de 
21 de agosto de 1975; passa a vigorar com a seguinte 
redação : 

"artigo 10 — A Delegacia Regional de Polícia de São 
José do Rio Preto compreende: 

I — Delegacia Seccional de Polícia de São José do Rio 
Preto, à qual se subordinam as Delegacias de Polícia dos 
Municípios de: Adolfo , Bady Bassit, Cedral, Guapiaçu , 
Icém, Mendonça , Mirassol, Mirassolândia, Nova Aliança, 
Nova Granada, Onda Verde, Or ind iúva , Palestina, Paulo 
de Faria, Potirendaba, Tanabi, Uchoa; Delegacias de Po
lícia dos 1?, 2?, 5°, 4?, 5 ° , 6? e 7° Distritos Policiais de 
São José do Rio Preto e Delegacia de Polícia de Defesa 
da Mulher; 

II — Delegacia Seccional de Polícia de F e r n a n d ó p o -
lis, à qual se subordinam as Delegacias de Polícia dos M u 
nicípios de: Estrela D'Oeste, Guarani D'Oeste, Indiaporã , 
Macedónia , Meridiano, Mira Estrela, Pedranópol i s , Popu-
lina, São J o ã o das Duas Pontes, Turmalina, Delegacias de 
Polícia dos 1 ° e 2 ? Distritos Policiais de Fernandópol i s 
e Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher; 

III — Delegacia Seccional de Polícia de Jales, à qual 
se subordinam as Delegacias de Polícia dos Municípios de: 
Jales, Dolc inópol i s , Palmeira D'Oeste, Paranapuã , Santa 
Albertina, São Francisco e Urânia; 

IV — Delegacia Seccional de Polícia de Monte Apra
zível, à qual se subordinam às Delegacias de Polícia dos 
Municípios de: Monte Aprazível , Bálsamo, Jaci, José Bo
nifácio, Neves Paulista, Nipoã, Planalto, Poloni e União 
Paulista; 

V — Delegacia Seccional de Polícia de Santa Fé do Sul, 
à qual se subordinam as Delegacias de Polícia dos Muni 
cípios de: Santa Fé do Sul; Aparecida D'Oeste; Marinó-
polis; Rubinéia; Santa Clara D'Oeste; Santa Rita D'Oeste; 
Santana da Ponte Pênsil e Três Fronteiras; 

VI — Delegacia Seccional de Polícia de Votuporan-
ga, à qual se subordinam as Delegacias de Polícia dos Mu
nicípios de: Álvares Florence; Amér ico de Campos; 
Cardoso; Cosmorama; Floreai: Macaubal; Magda; M o n 
ções; Nhandeara; Pontes Gestal; Riolândia; Sebastianópolis 
do Sul; Valentim Genti l ; Delegacias de Polícia dos 1? e 
2? Distritos Policiais de Votuporanga." . 

Artigo 3 ° — O inciso VIII, do artigo 8?, do Decreto 
n? 27.022, de 26 de maio de 1987, passa a vigorar com 
a seguinte r edação : 

"VIII — Delegacia Regional de Polícia de São José do 
Rio Preto, Classe Especial, à qual se subordinam as seguin
tes unidades policiais: 

1. de 1? Classe: Delegacias de Pol ic iados 1?, 2? e 3 ° 
Distritos Policiais de São José do Rio Preto; 

2. de 2? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Mirassol e Tanabi, Delegacias de Polícia dos 4°, 5°, 
6? e 7? Distritos Policiais de São José do Rio Preto, e De
legacia de Polícia de Defesa da Mulher; 

3 . de 3 ? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Icém, Nova Granada, Palestina, Paulo de Faria e Poti
rendaba; 

4. de 4? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Adolfo, Bady Bassit, Cedral, Guapiaçu, Mendonça , M i 
rassolândia, Nova Aliança, Onda Verde, Or ind iúva e 
Uchoa; 

b) Delegacia Seccional de Polícia de Fernandópol i s , 
1 ? Classe, à qual se subordinam as seguintes unidades po
liciais-. 

1. da 2? Classe: Delegacias de Polícia dos 1? e 2? Dis
tritos Policiais de Fernandópol i s ; 

2. da 3 ? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Estrela D Oeste e Delegacia de Polícia de Defesa da 
Mulher; 

3 . da 4? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Guarani D'Oeste, Indiaporã, Macedónia, Meridiano, Mi 
ra Estrela, Pedranópolis , Populina, São João das Duas Pon
tes e Turmalina; 

c) Delegacia Seccional de Polícia de Jales, 1 ? Classe, 
à qual se subordinam as seguintes unidades policiais: 

1. de 2 í Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Jales; 

2. de 3 ? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Palmeira D'Oeste e Urânia; 
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